
 

 

 
 

 

 

 

Estado de Mato Grosso 

Município de Guarantã do Norte 

Governo Municipal 2017/2020 

GABINETE DO PREFEITO 

Rua das Oliveiras, 135 – CPAG. JD. Vitória (66) 3552-5100/5110 

 

PORTARIA Nº 431/2017 DE 11/05/2017. 

“DISPÔE SOBRE RETIFICAÇÃO DA PORTARIA Nº 

733/2014 DE 10/10/2014, QUE DISPÕE SOBRE 
AVERBAÇÃO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, NÃO 

CONCOMITANTE, EM FAVOR DA SENHORA ROMI 

WAZLAWICK SCHWINGEL, SERVIDORA PÚBLICA DESTE 

MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE, Estado de Mato 

Grosso, FAZ SABER e TORNA PÚBLICO, aos interessados a RETIFICAÇÃO da 

portaria 733/2014 DE 10/10/2014, na forma que segue: 

 

Onde lê se: 

“ARTIGO 1° - ... CORRESPONDENTE A 2.573 (DOIS MIL E QUINHENTOS E 

SETENTA E TRÊS) DIAS LÍQUIDOS, CORRESPONDENTE A 07 (SETE) ANOS, 0 

MÊS E 23 (VINTE E TRÊS) DIAS...”. E DIAS LÍQUIDOS NA PLANILHA ONDE LÊ SE 

“2.057” 

 

Leia-se: 

“ARTIGO 1° - ... CORRESPONDENTE A 2.266 (DOIS MIL DUZENTOS E SESSENTA 

E SEIS) DIAS LÍQUIDOS, CORRESPONDENTE A 06 (SEIS) ANOS, 02 (DOIS) MESES 

E 16 (DEZESSEIS) DIAS.” E DIAS LÍQUIDOS NA PLANILHA LEIA-SE “1.750”. 
 

Permanecem inalterados os demais termos da portaria. 
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PREFEITO MUNICIPAL 
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